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2.1 - O objeto da presente cornpeticáo é a escolha da proposta mais vantajosa visando o 
REGISTRO DE PRE<;OS PARA FUTURA CONTRATA<;AO DE LABORATÓRIO E 

02 - DO OBJETO 

Anexo 1 - Termo de Referencia do Objeto/Estimativa de Prec;os; 
Anexo 11 - Modelo de Proposta de Prec;os 
Anexo 111 -Modelo de declaracáo empregador pessoa jurídica; 
Anexo IV- Minuta da Ata de Registro de Prec;os. 
Anexo V- Minuta de Contrato. 

PARTE 11- ANEXOS: 

PARTE I - condlcóes para competlcáo, julgamento e adjudicacáo, 
Em que sao estabelecidos os requisitos e as condicóes para cornpettcáo, julgamento e 
forrnaltzacéo do contrato. 

Compñern-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir a presentada: 

O certame será realizado por meio do sistema do Sistema da Bolsa de Licitac;5es e Leil5es - 
BLL, no enderec;o eletrónico www.bll.org.br. 

, Ti_Qo da L~ci~~_ao: _ 
; Regim~ de Exeq¿_c;A_~:- __ 

, Data da abertu.ra da sessao pública: __ ~ 27 de dezembro de 2018 ~1 
Abertura~rQ_pwas: · 10:00:00 horário de Brasilia --·--- 
Fase de lances: . .¡ 10:30:00 horário de Brasilia 
Endere90: _ _ __ 1 Portal www.bll.or .br _ 1 

Encaminhamento da proposta ; a partir da data de divulga~ao do Edital no - horário de I 
. Brasilia até a data e horário da abertura da sessao ública. 

__: Men~o or lote I 

: Em re ita da _eor ~_o_u_n_i_t_á_ri_o l~ 

1.1 - A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pentecoste, torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala da Comissác de Licltacóes na Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N- 
Centro PENTECOSTE - CE, fará realizar llcltacáo na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRÓNICA, do tipo Menor prec;o por lote, conforme descricáo contida neste Edital e seus 
Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, 
Decreto Municipal n. 026/2013, a Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a 
llcitacáo na modalidade de Preqáo Eletrónico, bem como, aplicar-se-áo subsidiariamente as 
normas constantes da Lei 8.666/93 e suas modiñcacóes. Decreto Municipal n. 026/2013, 
Decreto Municipal 025/20¡3 e demais normas legais aplicáveis, bem como a Lei Complementar 
nº 123, de 14.12.06 devidamente atualizada, e demais exigencias previstas neste Edita! e seus 
Anexos. 

01 - PREAMBULO 

EDITAL DE PREGAO ELETRÓNICO - Nº 05/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2018.11.19.39-PE-FMS. 
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(}/} 4.4 - Nao será admitida nesta licítacáo a particípacáo de pessoas jurídicas: 

4.3. O certame será realizado por meio do sistema do Sistema da Bolsa de ucítacóes e Leílñes 
- BLL, no enderec;o eletrónlco www.bll.orq.br. 

4.2 .O edita! está dispónível gratuitamente nos sítios: www.bll.orq.br,www.tce.ce.qov.br 
ewww.pentecoste.ce.gov.br. 

4.1 - Poderao participar deste Preqáo os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licltacáo, conforme disposto nos respectivos atas constitutivos, que 
atenderem a todas as exigencias, inclusive quanto a documentacáo, constantes deste Edita! e 
seus Anexos, e estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrónico, em sttuacáo 
regular, por meio do Portal www.bll.org.br. 

04 - DAS CONDic;OES PARA PARTICIPA<;AO 

b) - Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impec;a a 
reaüzacáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e enderec;o eletrónico anteriormente 
estabelecido desde que nao haja cornunícacáo da Pregoeira em contrário. 

a) - Todas as respostas da Pregoeira aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, 
írnpuqnacóes e recursos porventura interpostos seráo arquivados no processo licitatório. 

3.5 Os pedidos de, esclarecimentos ou trnpuqnacáo deveráo ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletróníco, no enderec;o eletrónico pentecostecpl@gmail.com 
respeitando-se os prazos acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Pentecoste que compreende o período de 08:00 as 18:00 horas. 

3.4 - IMPUGNAc;AO: dais dias úteis anteriores da data fixada para o certame. 

3.3 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: tres dias úteis anteriores da data fixada para o 
certame; 

3.2 - As propostas de prec;os seráo abertas no diae horário, constantes no preámbulo do 
presente edital. 

3.1 - o certame será realizado por meio do sistema do Sistema da Bolsa de ucttacóes e Lellóes 
- BLL, no enderec;o eletrónico www.bll.orq.br. 

03 -ENDERECO, DATA, HORÁRIO DO CERTAME E PRAZOS 

2.3 - Em caso de discordancia entre as específícacóes do objeto descritas no lícttacóes-e e as 
especiñcacóes constantes deste Edital prevaleceráo as últimas. 

2.2 - As especificacóes e condícóes do objeto desta licltacáo encontram-se contidas no Termo 
de Referencia Anexos I, deste Edital. 

CLINICA PARA REALIZAc;AO DE COLETA E EXAMES DOS PACIENTES ATENDIDOS 
PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. 

* PREFEITURAMUNICIPAL g PENTECOSTE 
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pro posta 

,,/) 
6.2 - Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a 
anteriormente apresentada. 

6.1 - A participecáo no Pregao dar-se-á por meio da digitac;ao da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preces. exclusivamente por meio do sistema 
eletrónico, a partir da data de divulqacáo do Edital no www.bll.org.br até a data e horário da 
abertura da sessáo pública. 

6 -DA PARTICIPACAO E FORMA DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

5.6 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operacóes no sistema eletrónico durante a 
sessáo pública do Preqáo, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo. 

5.5 - O licitante será responsável por todas as transacóes que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deveráo ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.3 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transacáo efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo ao provedor 
do sistema ou ao órqáo promotor da licltacáo responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e presuncáo de sua capacidade técnica para realizacáo das 
transacóes inerentes ao Pregao eletrónico. 

5.1 - O credenciamento dar-se-á pela atrtbuícáo de chave de identiflcacáo e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrónico, no Portal www.bll.org.br. 

5-DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

f) - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedacóes previstas no artigo 90 da Leí nº 
8.666, de 1993. 

e) -Estrangeiras que nao funcionem no País; 

d) - Que estejam reunidas em consórcio; 

c) - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órqáo ou 
entidade Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Leí nº 8.666, de 1993; 

b) - Em dissolucáo ou em liquldacáo: 

a) - Com falencia, recuperacáo judicial, concordata ou insolvencia, judicialmente decretadas, 
ou em processo de recuperacáo extrajudicial; 

~ PREFEITURA MUNICIPAL Y PENTECOSTE 
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7.2 - Nao será desclassificada a proposta que apresentar erras meramente aritméticos ou 

7 .1 - No julgamento das propostas, A Pregoeira poderá sanar erras ou falhas, materia is, que 
nao alterem a substancia das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribulndo-lhes validade e eficácia para fins de ctassificacáo. 

- A CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS 07 

6.5- A declaracáo falsa relativa a quaisquer documentos estipulados neste Edita! e seus 
anexos, sujeitará a Licitante as sancées previstas neste instrumento. 

c.2- Prazo de validade da proposta nao inferior 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da sua apresentacáo. 

c.1) - Prazo de execucáo, observado o limite máximo do Termo de Referencia; 

e) oescncáo detalhada do objeto ofertado, contendo as seguintes ínforrnacóes: 

b) No preco cotado deveráo estar incluidos todos os insumos que o cornpñem, tais como as 
despesas com impostas, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratacáo 
do objeto. 

a) Valor total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os 
preces praticados no mercado, considerando as quantidades; 

6.4.1 - Após a etapa de lances deverá o licitante enviar a proposta escrita conforme anexo II, 
e readequada ao Menor preco por lote ofertado, de acordo com o descrito a seguir: 

6.4 O licitante deverá enviar sua proposta através do sistema eletrónico, no portal 
www.bll.orq.br, 

d) A declaracáo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicáo sujeitará o licitante as 
sancóes previstas neste Edita!. 

e) O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedacóes do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 2006, nao poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, nao deverá declarar 
sua condicáo de ME/EPP no sistema DA BOLSA DE LICITA<;OES E LEILOES - BLL. 

b) O licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e a cooperativa de que 
trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), deveráo declarar tal condlcáo no ato do 
envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrónico, sob pena 
de nao usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

a) - Que cumpre plenamente os requisitos de habilitacáo e que sua proposta está em 
conformidade com as exigencias do instrumento convocatório (art. 21 § 2º do Decreto Federal 
n° 5.450/05). 

6.3 - Como requisito para a participacáo no Preqáo, o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrónico: 
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8.4 - No caso de desconexáo apenas da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
preqáo, o sistema eletrónico permanecerá acessível as Licitantes para recepcáo dos lances, 
retomando a Pregoeira sua atuacáo no certame, quando possível, sem prejuízo dos atos 
realizados, salvo se a desconexáo da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, quando entáo a sessáo do preqáo será suspensa e será reiniciada semente após 
cornunícacáo expressa aos participantes no sítio www.bll.orq.br. 

8.3 - seráo de inteira responsabilidade da Licitante quaisquer problemas operacionais em seu 
sistema, bem como o acompanhamento das operacóes no sistema eletrónico durante a sessáo 
pública do preqáo, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, inclusive no que tange o 
subitem anterior. 

8.2 - Se o sistema do preqáo eletrónico ficar inacessível por problemas operacionais, com a 
desconexáo de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do preqáo, o certame 
será suspenso e retomado semente após a cornunicacáo expressa aos participantes no 
www.bll.org.br. 

8.1 - A abertura da sessáo pública deste preqáo se dará conforme informado no ítem 3 deste 
Edita l. 

08 - DA ABERTURA DA SESSAO E DA FASE DE LANCES 

7.5.4 - Apresentar valor superior ao valor estimado pela adminlstracáo. 

7.5.3 - Cotar quantitativos dos itens diferente do constantes no Edital. 

7.5.2 - A análise e julgamento da exequibilidade dos preces ofertados caberáo a Pregoeira e 
aos membros, podendo a Pregoeira suspender a sessáo do preqáo para que sejam efetuadas 
diligencias e/ou outras providencias necessárias e ainda valer-se de parecer de técnicos 
pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Pentecoste, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ele para orientar sua decisáo final quanto a aceítacáo da proposta. 

7.5.1.1 - Consideram-se preces manifestamente inexeguíveis agueles que comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratacao pretendida. 

7.5.1 - Valores total manifestamente inexeguíveis; (Art 48 &2 lei 8.666/93) 

7.5 - Após a fase de lances e negociac;:ao, será desclassificada a proposta que 
a presentar: 

7.4 - Na hipótese da desclassiflcacáo de proposta, a ocorréncia será registrada no sistema, 
sendo devidamente fundamentada pela Pregoeira. 

7 .3 - So mente seráo desclassificadas as pro postas das Licitan tes que nao atenderem aos 
requisitos deste Edita! e seus anexos. 

falhas de natureza formal, bem como poderáo ser relevadas omissóes puramente formais nos 
documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que nao comprometam a lisura e 
o caráter competitivo desta ucrtacáo. 
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8.19 - Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou nao se manifeste no prazo 
estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

8.18 - Nessas condícóes, as propostas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da proposta ou lance de Menor prec;o por lote seráo consideradas empatadas com 
a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de encaminhar 
urna última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo Sistema, contados após a cornunícacáo automática para 
tanto. 

8.17 - O Sistema de Pregao Eletrónico identificará em coluna própria as ME/EPP/COOP 
participantes, fazendo cornparacáo entre os valores do licitante com Menor prec;o por lote e 
das demais ME/EPP/COOP na ordem de classiñcacáo, desde que a primeira colocada nao seja 
urna ME/EPP/COOP. 

8.16 - Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participacáo de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigas 44 e 45, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

8.15 - Caso o licitante nao apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistencia de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenacáo das propostas. 

8.14 - O sistema eletrónico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepcáo de lances. 

8.13 - A etapa de lances da sessáo pública será encerrada por decísáo da Pregoeira. 

. 
8.12 - Durante a sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a ídentiñcacáo do licitante. 

8.11 - Nao seráo aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que far 
recebido e registrado em primeiro lugar . 

8.10 - Os licitantes semente poderáo oferecer lances inferiores aos últimos lances ofertados. 

8. 9 - Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos. 

8.8 - O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no sistema e do 
valor consignado no registro. 

8. 7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

8.6 - Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início a fase competitiva, no horário previsto 
no preámbulo deste Edital, quando, entáo, os licitantes poderáo encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrónico. 

8.5 - Os licitantes poderáo retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o 
término do prazo para recebimento. 
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9.4 - Nao ocorrendo sítuacáo de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do prec;o em relacáo ao valor 

9.3 - Constatada a ocorréncia de qualquer das sítuacóes de extrapolamento do limite legal, A 
Pregoeira indeferirá a aplicacáo do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 
artigo 3º, §§ 9º, 9°-A, 16 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a consequente 
recusa do lance de desempate, sem · prejuízo das penalidades incidentes. 

9.1 - Como condícáo prévia a aceítacáo da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 
44 e 45 da Leí Complementar nº 123, de 2006, a Pregoeira poderá consultar o sites oficiais a 
fim de confirmar limite proporcional de que trata o artigo 3°, do mesmo diploma. 

09 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.26 - A Pregoeira iniciará a fase de aceitacáo e julgamento após a neqocracáo da proposta. 

8.25 - A neqociacáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.24 - Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrónico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor prec;o, 
observado o critério de julgamento, nao se admitindo negociar condicñes diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 

8.23 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 
qual os licitantes seráo convocados. 

e) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnología no País. 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

a) Produzidos no País; 

8.22 - Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assequrando-se 
a preferencia, sucessivamente, aos bens e servic;os: 

8.21 - Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a cíassíñcacáo 
final dos licitantes, será cabível a neqoclacáo de prec;o junto ao fornecedor classificado em 
primeiro lugar. 

8.20 - Havendo éxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classiñcacáo de 
fornecedores para fins de aceitacáo. Nao havendo éxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda nao existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá 
a classiñcacáo inicial. 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classíñcacáo, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
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10.1 - Para fins de habilitacáo ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de 
satisfazer os requisitos relativos a habilitacáo jurídica, qualificacáo económico-ñnanceira, 
regularidade fiscal e trabalhista, quauñcacáo técnica, lago após a aceítacáo da proposta, 
devendo ainda cumprir o estabelecido deste Edital. 

10 - DA DOCUMENTA<;ÁO DE HABILITA<;ÁO 

9. 9 - Se a proposta nao for aceitável ou se a Licitante nao atender as exigencias habilitatórias, 
a Pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classiñcacáo, até a apuracáo de urna proposta que atenda a este Edital, sem prejuízo da 
neqoclacáo de que trata o§ 8º, do art. 24, do Decreto n° 5.450/05. 

b) - A hipótese de adocáo do procedimento previsto neste edital nao pressupóe acettacáo das 
propostas que forem solicitadas pela Pregoeira, nem tampouco assegura a Licitante direito a 
qualquer. 

a) - A quantidade de Licitantes que poderá ter o envio de sua Proposta de Preces solicitada 
ficará inteiramente a cargo da Pregoeira. 

9.8 - A Pregoeira, visando a celeridade do processo licitatório, poderá solicitar o envio da 
Proposta de Preces readequada relativamente ao último lance ofertado, nao somente a 
empresa mais bem classificada, mas também a outras Licitantes, sempre respeitando a ordem 
de classíñcacáo após a fase de lances. 

9. 7 - O nao envio da Pro posta de Preces readequada no prazo estabelecido pela Pregoeira 
será considerado como desistencia do lance ofertado, sujeitando-se a Licitante desistente as 
penalidades constantes deste Edital, salvo se lhe far concedido novo prazo, mediante 
justificativa apresentada e aceita pela Pregoeira. 

9.6 - A Proposta de Pre<;os - Anexo II deverá ser apresentada, conforme o modelo 
disponibilizado. 

b) No prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após a etapa de lancesa proposta 
original, deverá ser entregue na sala da cornissáo de tlcitacóes do município de Pentecoste, 
com a ultima folha devidamente assinada e as demais folhas rubricadas pelo representante 
legal da empresa vencedora com os respectivos valores readequados, como condicáo para 
aceítacáo da sua proposta. 

a) No prazo Máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a etapa de lances a proposta 
deverá ser encaminhada via e-mail eletrónico da entidade cito: 
pentecostecpl@gmail.comdevendo a proposta original ser enviada de acordo com o 
especificado a seguir: 

9.5 - Encerrada a etapa de lances e concluída a neqociacáo, a Licitante que ofertou o melhor 
lance, deverá a encaminhar a Proposta de Prec;os readequada ao lance vencedor, de acordo 
coma minuta da proposta (anexo II do edital), da seguinte forma: 

estimado para a contratacáo e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especiñcacóes do objeto. 
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e) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidáo 
Negativa de Tributos Municipais; 

b) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certidáo 
Negativa de Débitos Estaduais; 

a) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidáo 
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniáo; 

10.6.2 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 

10.6.1 - Prova de inscrícáo no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

10.6 - REGULARIDADE FISCAL 

10.5.6 -ParaEMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
Decreto de autorlzacáo e ato de registro ou autorizacáo para funcionamento expedido pelo 
órgao competente, quando a atividade assim o exigir; 

10.5.5 - ParaSOCIEDADES CIVIS: Inscrlcáo ou ato constitutivo acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

10.5.4 - Para SOCIEDADES POR A<;<SES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleicáo de seus 
administradores; 

10.5.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado; 

10.5.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial; 

10.5.1 - Cédula de Identidade do representante da Proposta; 

10.5 - HABILITACAO JU.RÍDICA 

10.4 - Após a aceitabilidade da proposta os documentos de habilitacáo deveráo ser entregues 
em até 48 (guarenta e oito} horas. contados do encerramento da fase de lances, os 
documentos originais devidamente autenticados na sala da Comissao de licitacoes. 
Sob pena de inabilitacao. 

10.3 - Os documentos de Habltttacáo descritos a seguir deveréo, preliminarmente, ser 
encaminhados por meio eletrónico através do e-mail do enderec;o eletrónico 
pentecostecpl@gmail.com, devendo estes serem apresentados no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro horas), contados do encerramento da fase de lances. 

10.2 - Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e 
se a Licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos semente em nome 
da matriz. 
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11.3 - Caso a Licitante· esteja com algum documento ou inforrnacáo vencidos ou nao 
atualizados, ser-lhe-á assegurado o·direito de encaminhar a docurnentacáo atualizada, salvo a 
situacáo prevista a seguir: 

11.2 - No julgamento da habllltacáo, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que nao alterem 
a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitacáo. 

11.1 - Nesta etapa será verificado o atendimento das condicóes de habilitacáo da Licitante que 
tiver formulado a oferta de MENOR PRE<;;O POR LOTE. 

' 11 - DO JULGAMENTO DA HABILITA~AO 

10.9.1.1- A referida cornprovacáo de aptldáo, será feita por Atestado de desempenho 
anterior, (com firma reconhecida), fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, comprovando que o licitante esteja prestando ou tenha prestado servic;o compatível 
com o objeto da ucítacáo. 

10.9.1 - Cornprovacáo de aptldáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licltacáo. 

10.9 - OUALIFICACAO TÉCNICA 

10.8.2- Certídáo Negativa .de falencia e concordata, com prazo de 30 (trinta) dias. 

10.8.1 -Balanc;o patrimonial e dernonstracñes contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacáo financeira da Empresa, vedada 
a sua substituicáo por balancetes ou balances provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses da data de apresentacáo da proposta. 

10.8 - OUALIFICACAO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

10.7.2 - Declaracáo formal de que a LICITANTE nao possui menores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art. 7º da Constltuicáo Federal. (DECRETO Nº 4.358, DE OS DE 
SETEMBRO DE 2002). (conforme Anexo 111} 

10.7.1- Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justic;a do Trabalho, mediante 
a apresentacáo de certidáo negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidacáo das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leí no 5.452, de 1º. de maio de 1943." (NR) - CNDT. 

10.7 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

10.6.3 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servic;o (FGTS), 
comprovada através do Certificado .de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Económica 
Federal; 
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13.1 - Havendo Interposícáo de recurso, o mesmo será analisado pela Pregoeira que se nao o 
acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Pentecoste, para 
decisáo final e adjudicacáo do objeto. Se, caso contrário, nao houver interposlcáo de recurso, 
ou a manifestacáo de intencáo de recurso nao for aceita durante a sessáo do preqáo, caberá a 
Pregoeira a adjudicacáo. · 

13 - DA ADJUDICAc;Ao E HOMOLOGAc;Ao 

12. 7 - Os recursos porventura interpostos deveráo ser encaminhados exclusivamente por 
meio eletrónico, no portal www.bll.org.br. 

12.6 - A sessáo pública do preqáo eletrónico somente será concluída depois de declarada a 
vencedora do certame e encerrado o prazo para rnanlfestacáo de íntencáo de tnterposícáo de 
recurso, sem prejuízo do estabelecido no subitem 11.4, acima, cabendo as Licitantes 
permanecerem conectadas ao sistema até o final destas etapas. 

12.5 - As Licitantes deveráo acompanhar no portal da l.lcitacáo o resultado do julgamento dos 
recursos, para eventual reabertura da sessáo pública, se foro caso. 

12.4 - O acolhimento do recurso importará na tnvalidacáo apenas dos atas insuscetíveis e 
aproveitamento. 

12.3 - A falta de manifestacéo imediata e motivada da Licitante importará a decadencia do 
direito de recurso. 

12.2- A Licitante que tiver sua rnanífestacáo de intencáo de recurso aceita pela Pregoeira, será 
concedido o prazo de 03 (tres) días para apresentar as razñes de recurso, ficando as demais 
Licitantes, desde lago, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazóes em igual número 
de días, que cornecaráo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses. 

12.1 - Após a dívulqacáo da vencedora, qualquer Licitante poderá, durante o prazo de 15 
(quinze minutos) de forma imediata e motivada, manifestar sua mtencáo de recorrer em 
campo próprio do sistemawww.bll.org.br. 

12 - DOS RECURSOS ' 

11.5 - O nao envio dos documentos no prazo estabelecido no presente edital, será considerado 
como desistencia do lance ofertado, sujeitando-se a Licitante desistente as penalidades 
constantes no presente Edital. 

b) A náo-reqularizacáo da docurnentacáo, no prazo previsto no subitem acima, implicará 
na inabilitacáo da Licitante, sem prejuízo das sancóes previstas neste Edita!, senda facultado a 
Pregoeira convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de cíessíñcacáo, para exercício do 
mesmo direito. 

a) O prazo acima referido terá início após a etapa de lances do certame. 

reqularizacáo da docurnentacéo, pagamento ou parcelamento do débito e ernísséo de 
eventuais certidñes negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa. 
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14.10. A ata de registro de prec;os, durante sua vigencia, poderá ser utilizada por qualquer 
órgao ou entidade da adrninistracáo pública municipal que nao tenha participadod ro cgrtame 
licitatório, mediante anuencia do órqéo gerenciador. Y../. 

14. 9. Os detento res de prec;os registrados ñcaráo abrigados a prestar o servic;o licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Prec;os), nos prazos e condícóes definidos no 
Termo de Referencia deste edital. 

14.8. O participante do SRP (Sistema de Registro de Prec;os), quando necessitar, efetuará 
contratacóes junto aos detentares de preces registrados na Ata de Registro de Prec;os, de 
acordo com os quantitativos e especiñcacóes previstos, durante a vigencia do documento 
supracitado. 

14. 7. A Ata de Registro de Prec;os urna vez lavrada e assinada, nao abriga a Adrninlstracáo a 
firmar as contratacñes que dela poderáo advir, ficando-lhe facultada a utillzacáo de 
procedimento de licttacáo, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo 
assegurado ao detentar do registro de prec;os a preferencia em igualdade de condlcóes. 

14.6. Os preces registrados na Ata de Registro de Prec;os seráo aqueles ofertados nas 
propostas de prec;os readequadas ao lance verbal dos licitantes vencedores. 

14.5. A Ata de Registro de Prec;os, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo titular 
da SECRETARIA DE SAÚDE, órgao gestor do Registro de Prec;os ou, por deleqacáo, por seu 
substituto legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados 
e identificados. 

14.4. A SECRETARIA DE SAÚDE será o órqáo gestor da Ata de Registro de Prec;os de que trata 
este edita 1. 

14.3. Quando o vencedor nao comprovar as condicóes habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Prec;os, poderá ser convidado outro licitante pela 
pregoeira, desde que respeitada a ordem de classlñcacáo. para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a neqociacáo, assinar a Ata de Registro de Prec;os. 

14.2. Os licitantes classificados em primeiro lugar teráo o prazo de até 5 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da convocacáo, para comparecerem perante o gestor a fim de 
assinarem a Ata de Registro de Prec;os. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado 
urna vez por igual período, desde que acorra motivo justificado e aceito. 

14.1. Após a hornoloqacáo do resultado da licitacáo, os prec;os ofertados pelos licitantes 
vencedores dos itens, seráo registrados na Ata de Registro de Prec;os, elaborada conforme o 
anexo IV, deste edital. 

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PRECO 

13.3 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorréncias relevantes. 

13.2 - A hornoloqacáo do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pelo Secretária 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Pentecoste após a efettvacáo do que se encontra 
estabelecido no subitem acima. 
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14.20. A SECRETARIA DE SAÚDE convocará o fornecedor para negociar o preco registrado e 
adequá-lo ao prec;o de mercado, sempre que verificar que o prec;o registrado está acima do 
prec;o de mercado. Caso seja frustrada a neqociacáo, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 

14.19. Os preces registrados poderáo ser revistos a qualquer tempo em cecorréncia da 
reducáo dos preces praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados, obedecendo aos parámetros constantes no art. 16, do Decreto Municipal n.0 

025/2013. 

14.18. A Cornissño de ucttacóes providenciará a publicacáo do extrato da Ata do Registro de 
Prec;os no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e na internet no enderec;o: 
www.pentecoste.ce.gov.br. 

14.17. O detentar de prec;os registrados que descumprir as condicóes da Ata de Registro de 
Prec;os recusando-se a executar o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro 
de Prec;os), nao aceitando reduzir os prec;os registrados quando estes se tornarem superiores 
aos de mercado, ou nos casos em que far declarado inidóneo ou impedido para licitar e 
contratar com a Adrntnistracáo pública, e ainda, por razóes de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

14.16 - Compete ao órqáo nao participante os atos relativos a cobranc;a do cumprimento pelo 
fornecedor das obriqacóes assumidas e a aptlcacáo, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relacáo as suas próprias contratacóes, informando as ocorréncias ao órqáo 
gerenciador. 

14.15 - Após a autorizacáo do órqáo gerenciador, o órqáo nao participante deverá efetivar a 
aquisicáo ou contratacáo solicitada em até noventa días, observado o prazo de vigencia da 
ata. 

14.14 - o quantitativo decorrente das adesñes a ata de registro de prec;os nao poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
prec;os para o órqáo gerenciador e órqáos participantes, independente do número de órqáos 
nao participantes que aderirern. 

14.13 - As aquisicóes ou contratacóes adicionais a que se refere este artigo nao poderáo 
exceder, por órqáo ou entidade, a cinquenta por centodos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de prec;os para o órqáo gerenciador 
e órqáos participantes. 

14.12 - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preces, observadas as conoicóes nela 
estabelecidas, optar pela aceitacáo ou nao da execucáo do servico decorrente de adesáo, 
desde que nao prejudique as obriqacóes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órqáo gerenciador e órqáos participantes. 

14.11 Os órqáos e entidades que nao participaram do registro de preces, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preces, deveráo consultar o órqáo gerenciador da ata para 
rnanlfestacáo sobre a possibilidade de adesáo. 
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15.2- Sem prejuízo das sancóes previstas neste Edita!, quando a Licitante vencedora nao 
comprovar situacáo regular no ato da assinatura do Contrato, nao assiná-lo e/ou nao 
apresentar os documentos solicitados para a contretecéo, nos prazos estabelecidos, será 
reservado a Prefeitura Mtinicipal de Pentecoste, o direito de revogar a licitacáo, ou convocar 
outra Licitante, observada a ordem ·de classlñcacáo e assim sucessivamente, hipótese em que 
a Pregoeira poderá negociar diretamente com a Licitante para obtencáo de prec;o menor. 

b) - O nao cumprimento da convocacáo pela Licitante implicará decadencia do direito a 
contratacáo. sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Pentecoste,aplicar as sanc;5es previstas 
no item 22 deste Edital. 

a) - A convocacáo se dará a través do enderec;o eletrónico ( e-mail), da licitante 

15.1 - Após a hornoloqacáo do certame a Licitante vencedora será convocada pela Pregoeira 
para assinar o Termo de Contrato - Anexo V deste Edital, devendo providenciar a sua 
assinatura e devolucáo, no prazo de 02 (dais) dias a contar da data da convocacáo, salvo se 
lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pela Pregoeira, 
juntamente comos documentos citados no subitem 13.3 abaixo. 

15 - DA FORMALIZA<;AO DA CONTRATA<;AO 

14.28- A execucáo do objeto obedecerá ao que consta no edita! e termo de referencia. 

14.27 - A ata de Registro de Prec;os terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contado da data de assinatura da mesma. 

14.26 - A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitacáo das demais licitantes, 
até a formallzacáo da Ata de Registro de Prec;os com a adjudicatária, devendo as empresas 
retirá-Ios até 03 (tres) dias após este fato, sob pena de inuttltzacáo dos documentos neles 
contidos. 

14.25. As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referencia deste edita!, sao 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Prec;os, reservando-se a 
Adrntnistracáo Municipal, através do órqáo participante, o direito de adquirir o quantitativo que 
julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o ítem especificado. 

14.24. As demais condic;5es contratuais se encontram estabelecidas no Anexo IV - Minuta da 
Ata de Registro de Prec;os. 

14.23. As alterac;5es dos prec;os registrados, oriundas de revisáo dos mesmos, seráo 
publicadas no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e na página oficial do Município na 
internet. 

14.21. Nao havendo éxito nas negociac;5es com os fornecedores com prec;os registrados, o 
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os 
prec;os de mercado, ou ca~celar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Prec;os. 

14.22. seréc considerados prec;os ·de mercado, os prec;os que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Adrnlnistracáo para os itens registrados. 
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17.1 - PRE~OS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir so a 

17 - PRE~OI FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

16.8- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e 
seus anexos, bem como os demais elementos concernentes a licltacáo, que serviram de base 
ao processo licitatório. 

16. 7 - Durante a vigencia da contratacáo, a flscalizacáo será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorréncias e as deficiencias 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execucáo contratual, de tudo dando 
ciencia ao órqáo competente. 

16.6 - A Contratada deverá manter durante toda a execucáo da contratacáo, em 
compatibilidade com as obriqacóes assumidas, todas as condícñes de habilitacáo e qualíñcacáo 
exigidas na licltacáo. 

16.5 - O objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacéo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

16.4 - A Contratada ficará abrigada a aceitar, nas mesmas condlcñes contratuais, os 
acréscimos ou supressñes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3- Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da soucítecáo do 
material, nao comprovar que mantém as condicñes de habílitacáo, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classiflcacáo, para, após feíta a neqociacéo, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitacáo, celebrar a contratacáo, 
sem prejuízo das sancóes previstas neste Edital e das demais cominacóes legais. 

16.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitacáo justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

16.1 O prazo para a contratacáo é de até 02 (dois) dias úteis, contado da convocacáo para a 
sua formalízacáo. 

16 - DO CONTRATO 

b. - Na assinatura do Contrato, será exigida a cornprovacáo das condícóes de habilitacáo 
consignadas neste Edital, as quais deveráo ser mantidas pela Licitante durante a vigencia do 
Contrato, salvo dísposicáo em contrário. 

a. - As obrtqacñes das partes, forma de pagamento e sancóes caminadas sao as descritas 
no Termo de Referencia - Anexo I e na Minuta do Contrato - Anexo V deste Edital. 
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21.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao celebrar o 
contrato, nao Assinar a Ata de Registro de Prec;os, deixar de entregar ou apresentar 
docurnentacáo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execucáo de seu 
objeto, nao mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execucáo do contr to, 

21 - DAS SAN<;OES ADMINISTRATIVAS 

20.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preces correráo pela fonte de recursos 
do(s) órgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preces), 
consignados no On;amento deste município a ser informado no contrato, ernlssáo da nota de 
empenho e/ou ordem de compra. 

20 - DOS RECÚRSOS OR<;~MENT}'~IOS 

19.3 - O objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

19.2- A adrrunístracáo rejeitará o objeto licitado em desacorde com o contrato (art. 76 da lei 
Federal 8.666/93. 

19.1 - O contrato proveniente da presente ltcttacáo será executado de forma indireta com 
Regime de Execuc;ao Empreitada por preco unitário, sendo a execucáo acompanhada pela 
Contratante, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alteracóes posteriores. 

19. - DA EXECUCAO 

18.1 - As obriqacñes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de 
Referencia e na minuta do instrumento de Contrato. 

18 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreráo reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alteracñes posteriores, o preco poderá ser realinhado desde que vartacáo do 
preco seja solicitada e comprovada pela contratada. 

17.2.1 -0 pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentacáo tratada neste 
subitem, observadas as disposicóes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

17.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestacáo dos servicos, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das 
Certidóes de regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condicóes da proposta. 

prestacáo dos servícos, inclusive a margem de lucro. 
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22 - DAS DISPOSICÓES GERAIS 

b} 10 (dez) días corridos para a sancáo de impedimento de licitar e contratar com a - 
Prefeitura Municipal de Pentecoste, e descredenciamento no cadastro no prazo de até 05 
(cinco) anos. 

a} - 05 (cinco) días úteis para as sancóes exclusivamente de multa e advertencia; 

21.5.1- No processo de aplícacáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

21.S -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancñes seráo aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

21.4 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do 
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente. 

21.3 - A penalidade de multa, estabelecida na alinea "b" do caput desta cláusula, poderá ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

d} Declaracáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Adrninistracáo Pública, 
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabílttacáo 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execucáo irregular, os 
atrasos ou a ínexecucáo associem-se a prática de ilícito penal. 

e} Suspensao temporária de partícipacáo em licitacáo e impedimento para contratar com a 
Adrnlnistracáo Municipal, por prazo nao superior a deis anos, nas hipóteses de execucáo 
irregular, atrasos ou ínexecucáo de que resulte prejuízo para o servic;o; 

b} Multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de ínexecucáo. com ou sem prejuízo para o servic;o; 

a} Advertencia, nas hipóteses de execucáo irregular de que nao resulte prejuízo para o 
servic;o; 

21.2 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, seráo aplicadas as sancóes previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a} recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b} apresentar documentacáo falsa exigida para o certame; 
e} nao mantera proposta ou lance; 
d} fraudar na execucáo do contrato; 
e) comportar-se de modo inid6neo; 

21.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratacáo no caso de: 

comportar-se de modo ínídóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
como Prefeitura Municipal de Peritecoste, - pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
de aplícacáo das seguintes multas e das demais cornínacóes legais: 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
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22.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o día 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

22.12 - Os licitantes assumem todos os custos de preparacáo e apresentacáo de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Pentecoste, nao será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da conducáo ou do resultado do processo licitatório. 

22.11 - A autoridade competente para a aprovacáo do procedimento licitatório poderá revogá- 
lo em face de razóes de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocacáo de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado. 

22.10 - A hornoloqacáo do resultado desta ücltacáo nao implicará direito a contratacáo. 

22.9 - No julgamento da habtlítacáo e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erras ou falhas 
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habllltacáo e classíñcacáo. 

22.8 - É facultada a Pregoeira ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licttacáo, a 
promocáo de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a tnstrucáo do processo, 
vedada a mclusáo posterior de documento ou ínforrnacáo que deveria constar no ato da sessáo 
pública. 

22. 7 - Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impec;a a 
realizacáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
nao haja cornunicacáo da Pregoeira em contrário. 

22.6 - Qualquer modiñcacáo no Edital exige divulqacáo pelo mesmo instrumento de publicacáo 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracáo nao afetar a forrnulacáo das propostas. 

22.5 - O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas. 

22.4 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deveráo ser enviados a 
Pregoeira, até tres dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessáo pública, 
exclusivamente por meio eletrónico via internet, através do e-mail da Prefeitura Municipal 
de Pentecoste, cito pentecostecpl@gmail.com. 

22.3 - Acolhida a ímpuqnacáo contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realizacáo do certame, €xceto quando, inquestionavelmente, a alteracáo nao afetar a 
formulacáo das propostas. 

22.1 - Até dois Dias úteis antes da data fixada para abertura da sessáo pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrónica, ou mediante o encaminhamento de 
peticáo por escrito a Pregoeira. 
22.2 - Caberá a Pregoeira, decidir sobre a irnpuqnacáo no prazo de até vinte e quatro horas. 

\--= C.P.L. J ,.~ * PREFEITURA MUNICIPAL O PENTECOSTE 
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FRANCISCA IRLAN DE C~R0°CAVALtÁÑTE. 

Pregoeira 

Pentecoste - CE, 12 de dezembro de 2018. 

22.21 - O Foro para dirimir questñes relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Pentecoste, com exclusáo de qualquer outro. 

22.20 - Os casos omissos seráo resolvidos pela Pregoeira, observado o disposto na Lei n° 
10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005. Decreto Municipal 001/2014, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

22.19 - Os autos do processo administrativo perrnaneceráo com vista franqueada aos 
interessados no órqáo, situado no enderece Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N, Centro 
Pentecoste / Ceará , nos dias úteis, no horário das 08 horas as 18 horas. 

22.18 - O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no enderec;o eletrónico 
www.bll.orq.br e www.tcm.ce.gov.br. 

22.17 - O Edital e seus Anexos poderáo ser lides e/ou obtidos no órqáo, situado no 
enderec;o Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N, Centro Pentecoste / Ceará, nos dias úteis, no 
horário das 08 horas as 18 horas. 

22.16 - Em caso de divergencia entre disposlcáo do Edital e das demais pecas que cornpóern o 
processo, prevalece a previsáo do Edital. 

22.15 - As normas que disciplinam este Pregao seráo sempre interpretadas em favor da 
arnplíacáo da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da 
Prefeitura Municipal de Pentecoste, o princípio da isonomia, a finalidade e a seguranc;a da 
contratacáo. 

22.14 - o desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

.*---. PREFEITURA MUNICIPAL 

~ PENTECOSTE 


